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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS 
EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NOS BENEFÍCIOS DA LEI 
FEDERAL N.º 123/2006 E ALTERAÇÕES. 
    
 
A PREFEITURA MUNICIPAL PITIMBU, por intermédio da Pregoeira oficial, Claudia Izabel da Silva Maia, 
constituído pela Portaria N° 833/2023 de 05 de ABRIL de 2023, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET,  torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
que institui a modalidade Pregão; com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
respectivas alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; Decreto Municipal n.º 028/2021, Decreto 
Municipal n.º 015/2019 bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e anexos, 
faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico: do tipo de 
Licitação MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública, por meio da INTERNET.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I (Termo de 
Referência), que dele fazem parte integrante.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

10:00HS DO DIA 22/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

10:00HS DO DIA 29/08/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10:00HS DO DIA 01/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

10:01MIN DO DIA 01/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 
 
1. DO OBJETO. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GÊNERO ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso entre as partes.  
2.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, 
respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  
2.1.2. O registro a que se refere à condição 2.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto Municipal n.º 015/2019. 
2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB. 
2.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 
mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará 
sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
2.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 
convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 
reabertura do certame. 
2.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 
procederá conforme o disposto no edital. 
2.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 
licitante subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta 
que atenda as condições do edital.  
2.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do 
artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019. 
2.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante 
vencedor. 
2.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, 
bem como durante o período de sua vigência. 
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2.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 
Diário Oficial. 
2.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 
2.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 
fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 
2.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
2.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
2.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá 
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 
2.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata 
de Registro de Preços quando: 
2.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
2.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. 
2.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que são enquadradas nos benefícios da Lei Federal n.º 
123/2006 e alterações, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
  

4.3.1. Empresas que não estejam enquadradas nos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações. 
4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, CONCOMITANTEMENTE COM 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços; 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação;  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.7. Nessa fase é VEDADO a identificação do licitante. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.29.1 Produzidos no país; 
7.29.2 Produzidos por empresas brasileiras;  
7.29.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no decreto municipal n. 028/2021. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9 DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s), conforme art. 38, §3º, do Decreto municipal n. 028 de 2019. 

 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 
 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.8.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.8.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
9.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
9.8.7  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.1.1 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 
Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua 
qualificação econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os 
processos judiciais eletrônicos. 

 
9.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.10.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 
contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 
 

• Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 
secretários, diretores ou Dirigentes. 
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9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, vinculam a Contratada. 
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10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabert a. 
 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de 
contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório . 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá -lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de ju lho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1 .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 
15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 
contrato, anexo a este Edital. 

 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

 
20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 20.3, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 

21.3.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n.º 015/2019.  

 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
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22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
22.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.7.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
22.7.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.7.4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
22.7.5 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14 As despesas provenientes para o exercício de 2023 nas seguintes dotações:  

 
02.050-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 
02050.10.301.2042.2437 - MANUT.DOS SERVIÇOS ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE(F.M.S.) 
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02050.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 

02050.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS(F.M.S.) 
02050.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO(F.M.S.) 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
 
23.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
No sítio da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal  

 
23.16 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
departamento de licitações situada na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – Centro – Pitimbu/PB, no horário 
de expediente das 08:00 às 14:00 Horas. 
 
23.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X –MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
 
 

Pitimbu/PB, 19 de Julho de 2023. 
 

Claudia Izabel da Silva Maia 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal
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ANEXO I 

TERMO DEREFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 

 

1. OBJETO 

 
1.1 AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO- Tradicional, contendo açúcar, 
cacau, extrato de malte, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, 
vitaminas, lecitina de soja e aromatizantes, mínimo 400g. Prazo de validade 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega”. 

PCT  100 

2 

AÇÚCAR CRISTALIZADO- Sacarose de cana–de–açúcar, branco, aspecto 
granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagem com 1 (um) kg. "Prazo de validade mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega". 

KG  1500 

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO- Embalagem com 100 ml. Especificação: Líquido, a 
base de edulcorante artificial aspartame. Frasco com mínimo 100 ml da 
Saúde e atender a Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embalagem em plástico, com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

UNID. 50 

4 

AMIDO DE MILHO - Mistura homogênea, aspecto flocado, de coloração 
branca e odor característico, ingredientes: farinha de milho, açúcar, 
vitaminas, sais minerais e aroma natural de baunilha. Acondicionados em 
sacos de poliéster metalizado laminado, contendo no mínimo 500 gramas, 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade 
mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

UNID. 400 

5 

ARROZ BRANCO- Classe longo fino, grãos perfeitos, maduros, secos e isentos 
de impureza. Embalagem de 1 kg envolto em saco plástico transparente, com 
as devidas informações do produto. Prazo de validade mínimo de 180 dias 
contados da data da entrega 

KG  1500 

6 

ARROZ PARBOLIZADO - Tipo 1, longo, constituido de grãos inteiros, com teor 
de umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A 
embalagem de 1 (um) kg deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

KG  700 

7 
FARINHA DE AVEIA, 100% natural, sem aditivos ou conservantes. Embalagem 
com 500 g. O produto deve ser rotulado de acordo com o cereal de origem e 
a classificação. 

PCT  300 
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8 

AZEITONAS VERDES- Sem caroço, de ótima qualidade para consumo, em 
embalagem de vidro com peso líquido de 320g, contendo rotulagem com o 
nome da empresa, informações nutricionais, SAC, Localização, Lote, com 
prazo de validade mínima de 200 dias contados a partir da data de entrega. 

PCT  50 

9 
BATATA PALHA- Embalagem com 500g.  Prazo de validade mínimo de 180 
dias contados da data da entrega. 

PCT  300 

10 
BISCOITO DOCE – Tipo Maria, embalagem de 400g. envolto em plástico 
transparente e resistente. Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da 
data da entrega. 

PCT  800 

11 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA CHOCOLATE - tipo rosquinha, chocolate, em 
embalagem com no mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 180 dias a 
contar da data de fabricação.  

PCT  150 

12 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA COCO - tipo rosquinha, coco, em embalagem 
com no mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 180 dias a contar da data 
de fabricação.  

PCT  150 

13 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA LEITE - tipo rosquinha, leite, em embalagem 
com no mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 180 dias a contar da data 
de fabricação.  

PCT  200 

14 
BISCOITO SALGADO – Tipo Cream Cracker, sem umidade, seco e crocante. 
Embalagem de 400g. Envolto em plástico transparente e resistente.  

PCT  1000 

15 
CAFÉ – torrado e moído, embalado a vácuo de 250g, com selo de pureza 
ABIC, deve constar na embalagem o prazo de validade de no mínimo 180 
dias. 

PCT  900 

16 

CALDO DE CARNE_ Matéria prima de boa qualidade; constituído basicamente 
de carne de boi desidratado, liofilizado, sal, amido, de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter corante natural, apresentando –se livre de 
matérias terrosas, parasitos, larvas e detritos animais ee vegetais, em 
embalagem metalizada, resistente e atóxica com validade de 180 dias após a 
data de fabricação. O produto deverá estar de acordo com a NTA 70 (Decreto 
12.342/78); embalagem com 114 g com 12 cubos. 

UND  70 

17 

CALDO DE GALINHA – Pacote 114g com 12 cubos. Composição: sal, amido, 
açúcar, maltodrexina, carne e gordura de galinha, gordura vegetal, cebola, 
alho, pimenta do reino, salsa, cúrcuma aipo marrom, louro, realçadores de 
sabor glutamato monossódico e inosito dissódico e aromatizantes, contém 
glúten. Embalagem contendo identificação do produto data de fabricação e 
prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde. Prazo de validade 
mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

PCT  70 

18 

CHANTILLY, embalagem de 1 litro - emulsão fluida esterilizada através de 
processo uht, a base de gordura vegetal, sabor adocicado característico a 
chantilly água, óleo de palmiste hidrogenado, açúcar, sal, umectante sorbitol, 
estabilizantes caseinato de sódio, celulose microcristalina, 
carboximetilcelulose, lecitina de soja, citrato trissódico, fosfato dissódico, 
emulsificantes éster de ácido graxo de mono e diglicerídeos, 
monoglicerídeos, ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácido 
diacetil tartárico e corante natural urucum e curcuma. Ser entregue em 
embalagens de 1 litro tetra pack 

LITRO 50 

19 COLORIFICO- Semolina de milho, sal e extrato oleoso de urucum Pct de 500gr PCT  500 
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20 
CREME DE LEITE - Caixa com 200g (und) especificação: uht 
homogeneizado,sem necessidade de refrigeração. embalagem tetra pak. 
Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar a partir da data de entrega. 

UND  800 

21 

DOCE GOIABADA- Embalagem flexível em pote plástico, peso líquido de 
600g, rótulo com data de empacotamento e prazo de validade impresso. 
Produto industrializado no máximo de 30 dias antes da data de entrega com 
vigência de 6 meses. 

UND  150 

22 

EXTRATO DE TOMATE- Embalagem de 260 g de primeira qualidade, com 
dados do fabricante do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. “Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da entrega”. 

UND  600 

23 
FARINHA DE MANDIOCA – Pacote com 1 kg, contendo farinha de mandioca, 
para uso caseiro, branca, cozida, sem conservantes ou aditivos. 

KG  500 

24 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO- Produto obtido do trigo moído, limpo. 
Especial, tipo I, enriquecido com ferro e ácido folico (Vitamina B9), 
embalagem de 1 (um) kg. “Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) 
dias contados da data da entrega” 

  200 

25 

FEIJAO CARIOQUINHA TIPO 1; NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; PACOTE COM 01 KG INTEGRO E 
ISENTO DE AVARIAS. 

KG  600 

26 

FEIJAO MACASSAR TIPO 1; NOVO; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 
SAOS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO, VALIDADE MINIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; PACOTE COM 01 KG INTEGRO E 
ISENTO DE AVARIAS. 

KG  600 

27 

FEIJÃO PRETO TIPO 01 - Embalado em sacos plásticos, transparentes, isento 
de sujidades, resistentesm acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter exaternamente os dados de identificação, procedencia, 
informaçãoes nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. 
De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. embalagem de 1kg. 

KG  600 

28 

FARINHA DE MILHO FLOCADA/FLOCÃO – flocos de milho pré–cozido, 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500 g. Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da data 
da entrega. 

UNID. 3000 

29 

KETCHUP - A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da 
ANVISA e INMETRO. Embalagens, tipo garrafa de 1 litro. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. 

UND  50 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

30 

LEITE CONDESADO - Embalagem de 395 gramas; obtido pela desidratação do 
leite, adicionado de sacarose ou glicose, embalado, isente de ferrugem, não 
amassada, não estufada, resistente, que garanta a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, 
conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. Prazo de validade 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega 

UND  600 

31 

LEITE DE COCO TRADICIONAL- Embalagem de 500 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. “Prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias contados da data 
da entrega”. 

UND  300 

32 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – embalagem com 200g, com no mínimo 26% de 
gorduras totais, com dados de identificação do produto, marca e fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e registro no Ministério da saúde e/ou 
Ministério da Agricultura. Prazo de validade mínimo de 120 dias contados da 
data da entrega. 

PCT  1800 

33 

MACARRÃO – Tipo espaguete. Embalagem com 500g. Produto não 
fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum 
e/ou sêmola/semolina. Fabricado a partir de matérias primas, sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. Envolto em saco plástico 
transparente. Prazo de validade mínimo de 120 dias contados da data da 
entrega. Fardo com 24 unidades. 

FARDO  62 

34 

MACARRÃO - Tipo ninho. Embalagem com 500g. Produto não fermentado 
obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo comum e/ou 
sêmola/semolina. Fabricado a partir de matérias primas, sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas, parasitos e larvas. Envolto em saco plástico 
transparente. Prazo de validade mínimo de 120 dias contados da data da 
entrega. 

PCT  300 

35 

MACARRÃO MASSA DE TRIGO COM OVOS TIPO PARAFUSO , enriquecida 
com ferro, ácido fólico e corante natural de urucum. Informações Nutricionais 
em 80g do produto - Valor Calórico: 279kcal ; Carboidratos: 79g ; Proteínas: 
8,8g ; Gorduras totais: 0,8g ; Gorduras Saturadas e Colesterol: 0g , Fibras: 
1,6g; Sódio: 0g; . Validade mínima de 2 meses a partir da data de entrega. 
*VD = Valores Diários com base em uma dieta de 2000 Kcal.Referência 
Renata ou similar. Embalagem de plástico atóxico,  
com 500g 

PCT  300 

36 

MAIONESE - Emulsão cremosa, obtida com ovos e óleo vegetal, com adição 
de condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes, de consistência 
cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e 
seus ingredientes em perfeito estado de conservação, embalagem de 
 1 litro. “Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
data da entrega”. 

UND  50 

37 

MARGARINA vegetal com sal, teor de lipídeos 80%, podendo conter Vitamina 
E e outras substâncias permitidas, aspecto, cor odor e sabor próprios. 
Embalagem: pote plástico atóxico, 3 kg. Prazo de validade mínimo de 90 dias 
contados da data da entrega. 

BALDE 100 
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38 

MILHO DE PIPOCA– Embalagem pct. de 500 g com no máximo 30 dias de 
fabricação e mínimo de 08 meses de validade, devendo conter na 
embalagem: data de fabricação e validade, tabela de valor nutricional, nome 
e endereço do fabricante. 

UND  300 

39 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Com embalagem de 280 gr; grão de milho 
sem adição de corantes e com adição de conservantes permitidos pela 
legislação vigente. “Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da entrega”. 

UNID. 500 

40 

MUNGUZÁ – Grãos de milho amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados. Prazo de validade mínimo de 180 dias contados 
da data da entrega. 

UNID. 300 

41 
ÓLEO – Tipo comestível vegetal de soja, refinado, sem colesterol. Embalagem 
de 900 ml, de primeira qualidade, 100% natural. Prazo de validade mínimo de 
120 dias contados da data da entrega. 

GARRAFA 700 

42 

PÓ PARA REFRESCO Composição: Preparados artificiais sólidos para refresco, 
popularmente conhecidos como pó para refresco. Sabores: guaraná, laranja, 
abacaxi, uva, maracujá, morango, manga, pêssego, limão, caju, frutas cítricas, 
mamão com laranja, etc. Peso: 25g. 

UNID. 1000 

43 

QUEIJO RALADO -Queijo tipo parmesão ralado, embalado em saco plástico 
transparente atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 
emb. de 50 g. 

UNID. 300 

44 
REFRIGERANTE DE COLA/GUARANÁ/LARANJA – bebida não alcoólica, 
fermentada, e gaseificada, composto por água mineral gaseificada, açúcar, 
suco natural concentrado de guaraná, cola. embalagem de 2 litros. 

UNID. 500 

45 

SAL REFINADO_ Sal iodado, constituido de cristais de granulação uniforme e 
isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote data de fabricação, quantidade do produto, número de registro. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Resolução RDC n° 130/26/2003. Embalagem 1kg. 

KG  300 

46 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de Azeite ou Óleo Comestível: Latas de 
peso liquida de 250g e peso drenado de 165g. 

UNID. 200 

47 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de molho de tomate comestível: Latas de 
peso liquida de 250g e peso drenado de 165g. 

UNID. 200 

48 
TEMPERO MISTO- Tipo seco. Pacote com 100G. Prazo de validade mínimo de 
180 dias contados da data da entrega. 

PCT  200 

49 TEMPERO SABORIZADO tipo sazon cx c/12 unid.de 60 g. Sabor carne UND  200 

50 TEMPERO SABORIZADO tipo sazon cx c/12 unid.de 60 gr. Sabor legumes UND  200 

51 
VINAGRE – Tipo vinagre de álcool/maça. Embalagem: garrafas com 500 ml. 
Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

UND  400 
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52 

BOLOS DIVERSOS - Feito de farinha de trigo especial, enriquecida com ácido 
fólico, ovos, manteiga e açúcar; podendo haver substituição ou acréscimo de 
insumos como macaxeira, massa de mandioca, achocolatado, farinha de 
milho, laranja, outros. Isento de cobertura ou recheio. Sabores: cenoura, fofo, 
fubá, laranja, mandioca, macaxeira, mesclado, milho, outros. 1KG 

KG 300 

53 
CARNE BOVINA - Fresca sem osso, segunda categoria, acondicionada  em 
embalagem plástiva original. Tipo: acém. 

KG 1500 

54 
CARNE BOVINA- Fresca com osso. Acondicionada em embalagem plástica 
original. Tipo: paleta 

KG 1500 

55 
CARNE BOVINA FRESCA MOÍDA - acondicionada em embalagem plástica 
original de 500g.. 

PCT 900 

56 

CARNE COM OSSO PARA SOPA (soquete) de 1ª congelada,  
embalagem de 1 kg (saco plástico de polietileno, atóxico e resistente), 
contendo no rótulo dados do fabricante, registro no ministério da agricultura 
(serviço de inspeção municipal (sim), estadual (cispoa) e/ou federal (sif), 
peso, data de fabricação e de validade. manipulada em condições higiênicas 
adequadas, provenientes de animais da espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção sanitária e veterinária. aparência e textura tenra, firme e fresca, cor 
vermelha intensa, uniforme e firme, odor e sabor característicos de carne 
saudável. 

KG 300 

57 

CARNE DE CHARQUE – TIPO: charque ponta de agulha dessecada, de 
consistência firme c/ cor, cheiro e sabor próprios. Isenta de sujidades, 
parasitas e produtos estranhos, acondicionados em embalagem a vácuo em 
fardos de 5 kg. Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da data da 
entrega. 

FARDO 100 

58 
FRANGO CONGELADO - sem pescoço, sem miudo, fresco, sem tempero. 
Apresentando peso médio de 3 a 4 kg. O fornecedor deverá apresentar o 
comprovante de inspeção da vigilância sanitária local.  

KG 2000 

59 
LINGUIÇA - Tipo Calabresa - embalada à vácuo, com registro no SIF ou SISP. 
Com data de validade mínima de 60 dias impresso na embalagem. 
Embalagem de 5Kg. 

FARDO 150 

60 

LINGUIÇA - Tipo toscana - de primeira qualidade, preparada industrialmente, 
com condimento suave, sem pimenta, sem ossos, limpa, pouca gordura, 
resfriada, isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto. Embalagem 
com 5kg. 

FARDO 160 

61 
QUEIJO MUSSARELA - Conforme legislação vigente, em embalagem plástica 
original. 1kg. 

KG 150 

62 
OVOS DE COR BRANCA - Inteiros, sem rachaduras e limpos. Em embalagem 
própria para transporte e armazenamento. Data de fabricação e validade. 
Com registro no SIM, SIF ou CISPOA, BANDEJAS COM 30 UNIDADES. 

BANDEJA 600 

63 
PÃO CACHORRO QUENTE - Pão especial para cachorro-quente, macio, 
pesando em média 50g, deve estar acondicionado em sacos plásticos e terem 
sido fabricados no máximo 2 dias antes da entrega, pacote com 10 unidades. 

PCT 300 
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64 

PÃO DE FORMA: Massa leve, farinha de trigo/fenmento/sal/açúcar, gordura 
tipo vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o 
pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer 
natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujldades, larvas e material 
estranho. Acondiclonado em embalagem de polietileno resistente e atóxico 
com 10 unidades cada. Contendo na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, peso líquido. 
Entrega. Unidade utilizada: pacote de 500g entrega. Unidade utilizada: 
pacote de 500g Validade mínima de 05{cinco) dias a contar no ato da compra. 

PCT 300 

65 
PEITO DE FRANGO - com osso, congelados, sem condimento, embalagem 
plástica, contendo carimbo do sif. Validade de 60 dias. 

KG 1000 

66 
PRESUNTO - 1ª qualidade, cozido, sem osso, em embalagem plástica original. 
1kg. 

KG 100 

67 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (carne vermelha) embalagem de 1 KG. 
Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

PCT 300 

68 
PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (carne braca) embalagem de 1 KG. Prazo 
de validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

PCT 300 

69 

QUEIJO COALHO _ de 1ª qualidade, embalagem original a vácuo, em saco 
plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente. Conter os dados 
de identificação, informações nutricionais, nº de lote, quantidade de 01kg, 
com validade miníma de 30 dias. 

KG 50 

70 
SALSICHA- Tipo hot dog, mista, de boa qualidade. Prazo de validade mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega. Embalagem com 
5kg. 

PCT 100 

71 

ABACAXI: fruto fresco, limpo, de boa qualidade, cor, aroma e sabor 
característico da espécie/variedade. apresentar grau de maturidade 
adequado de tal modo que permita suportar a manipulação, transporte e a 
conservação para consumo mediato e imediato. livre de sujidades, larvas e 
parasitas. 

UND  300 

72 
BANANA PACOVAN FRESCA, com grau de amadurecimento ideal para o 
consumo e com características organolépticas mantidas. 

UND 2000 

73 

GOIABA: fruto de porte médio/grande de boa qualidade, fresco, e firme, 
apresentando tamanho uniforme e apresentar grau de maturação tal, que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. não serão aceitos defeitos 
graves de natureza fitossanitária, fisiológicas e mecânicas (físicas), que 
afetem sua qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes. 

KG  100 

74 
LARANJA PÊRA pêra de 1ª qualidade, casca lisa, livre de fungos, tamanho de 
média a grande. 

UND  1500 

75 
MAÇÃ - maduro, tamanho médio , no grau máximo de evolução do tamanho, 
aroma e sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 

KG  100 

76 
MAMÃO FRESCO de 1ª qualidade, de tamanho médio, sem amassados ou 
perfurações e com grau médio de amadurecimento. 

UND 150 

77 
MANGA TOMMY, de 1ª qualidade, tamanho médio, com grau médio de 
amadurecimento, sem rupturas e com as características organolépticas 
mantidas. 

UND 200 
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78 
MELANCIA - maduro, tamanho médio , no grau máximo de evolução do 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 

UND 100 

79 
MELÃO - maduro, tamanho médio , no grau máximo de evolução do 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 

UND 100 

80 

POLPA DE FRUTA, natural, sabor abacaxi com 100g, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega”. 

UND  250 

81 

POLPA DE FRUTA, natural, sabor acerola com 100g, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UND  250 

82 

POLPA DE FRUTA, natural, sabor goiaba com 100g, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UND  250 

83 

POLPA DE FRUTA, natural, sabor graviola com 100g, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UND  250 

84 

POLPA DE FRUTA, natural, sabor maracujá com 100g, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UND  250 

85 

POLPA DE FRUTA, natural, sabor morango com 100g, embalagem com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UND  250 

86 

POLPA DE FRUTA,natural, sabor cajá com 100g, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UND  250 

87 
TOMATE de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento com as 
características organolépticas mantidas. 

KG  1000 

88 
ABÓBORA CABOCLO fresca de 1ª qualidade, com casca íntegra e com as 
características organolépticas mantidas 

KG  300 

89 

ACELGA, FRESCA, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. 
necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

KG  150 

90 

ALFACE LISA/CRESPA, higienizada, com embalagem individual e atóxica, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de materiais terrosos, 
livre de resíduos de fertilizantes sujidaacelga, fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência. necessita estar isenta de sujidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.des, parasitas e larvas, sem danos 

UND  350 
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físicos ou mecânicos, ser produzidas em estufas, com as características 
organolépticas mantida. 

91 
ALHO BRANCO com cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, firmes com 
brilho. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, emb. 1 kg. 

KG  150 

92 
BATATA DOCE de 1ª qualidade, nova de tamanho médio e com as 
características organolépticas mantidas. 

KG  1500 

93 

BATATA INGLESA - de primeira qualidade: bem desenvolvida, tamanho e 
coloração uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem, 
rachaduras e cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de manuseios e 
transporte. Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

KG  1000 

94 
BETERRABA de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento com as 
características organolépticas mantidas. 

KG  150 

95 
CEBOLA FRESCA de 1ª qualidade, com características organolépticas 
mantidas. 

KG  1000 

96 
CENOURA tamanho médio, nova e de 1ª qualidade, sem folhas, limpa, com 
características organolépticas mantidas. 

KG  1000 

97 

CHUCHU - de primeira qualidade: bem desenvolvida, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem, rachaduras e 
cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de manuseios e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

KG  200 

98 
COENTRO FRESCO DE 1ª QUALIDADE, MOLHO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

MOLHO 700 

99 

COUVE - de primeira qualidade: bem desenvolvida, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem, rachaduras e 
cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de manuseios e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

MOLHO 360 

100 

FEIJÃO VERDE (VAGEM) - Vagens frescas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, bem desenvolvida, firme e intacta. Isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos. 

KG  500 

101 

INHAME - Raiz procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, frescos, 
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não 
serão permitidos rachaduras, perfurações, podridões e cortes. 

KG  1500 

102 

MACAXEIRA tipo branca ou amarela, fresca e com casca inteira, não fibrosa, 
isenta de umidade, raízes medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios 
da espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
prioritariamente orgânicos e/ou agroecológicos. 

KG  1500 
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103 
PIMENTÃO VERDE de 1ª qualidade, sem amassados ou rachaduras e com as 
características organolépticas mantidas. 

KG  300 

104 

REPOLHO- de primeira qualidade: bem desenvolvido, tamanho e coloração 
uniformes, fresco, compacta e firme, sem lesões de origem, rachaduras e 
cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de manuseios e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente atóxica. 

KG  300 

 
1.2 Adjudicação do Objeto: será por preço unitário. 
 
1.3 Da estimativa a ser adquirida: Estima-se que a quantidade a ser adquirido pela Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, é o equivalente a no mínimo 
30% (trinta por cento) do total dos quantitativos constantes no subitem 1.1. 
 
1.4 Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 
 
1.5 Dos órgãos participantes: Participarão deste certame a Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A aquisição de gênero alimentício se faz necessário considerando que o pronto atendimento 
Dalvina Soares funciona 24hrs por dia, tendo em média 30 profissionais diariamente fazendo suas 
necessidades alimentares (Café, Almoço, Lanche e Jantar) e pacientes em observação, assim como os 
usuários intensivos do centro de atenção psicossocial (CAPS), com isso e de suma importância, para 
que seja mantido os trabalhos rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis 
aceitáveis ao funcionamento, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e 
economia. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
 
3.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e demais normas 
inerentes à espécie. 
 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
4.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando 
requisitada, deverá ser entregue no Município de Pitimbu-PB, em até 10 (dez) dias, após o recebimento 
da ordem de fornecimento/compra, contendo a especificação, marca e a quantidade, devidamente 
autorizada e identificada. 
4.2 A empresa deverá entregar produtos com pelo menos 70% do prazo de sua validade. 
4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
4.4. O objeto será recebido: 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e 
assinatura no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no 
conhecimento de transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
• Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua 
perfeita qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa 
e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus 
da CONTRATADA. Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto 
dado como recebido definitivamente e aceito; 
•  A conferência dos produtos serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 
• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação 
mediante carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 
4.5 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações ou com falhas de funcionamento. 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel 
timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 
 

• Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 

 
Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 
secretários, diretores ou Dirigentes. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
 
6.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações do objeto; 
 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto 
fora dos padrões e normas técnicas, no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
 
6.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
7.1.4. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

7.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 
prevista no Edital e legislações correlatas. 
 

Pitimbu-PB, 19 de Julho de 2023. 
 

CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 
Pregoeira Oficial 

 
 

 
Aprovo o Termo de Referência em ___ de __________ de _____. 
 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
SESSÃO PÚBLICA: 01/09/2023, ÀS 10H01MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE PITIMBU/PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.        

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITIMBU/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA CIDADE DE PITIMBU/PB NO ENDEREÇO INDICADO PELA SECRETARIA REQUISITANTE, 
TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

____________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________,PORTADOR DO RG_______________,ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,___________________,CNPJ___________________,DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, 
PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________EM, ___DE_________DE 2023. 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
019/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-
SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-
SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

 
 
 

 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº.................................,POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº......................E 
DO CPF Nº.......................,DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE_______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

________________EM, ___DE_________DE 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.085 
 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-
PB– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023-SRP. 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023. 

 
 
Pregão Eletrônico nº 019/2023 
 
No dia___de_______ de 20__, a Prefeitura Municipal de Pitimbu, situada Na Rua_________________________, 
nº ____, Bairro _____________, Cidade _______, inscrito no CNPJ sob o nº ____________________, 
representado pelo___________________________, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
alterações, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto Municipal nº 
015/2019 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 019/2023, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado pelo _______________ conforme quadro abaixo: 
 

Item 
Descrição completa do 
objeto/marca 

Quantidade Anual Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

2     

TOTAL ANUAL (R$)  

 
Adjudicação do Objeto: será por preço unitário 
Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
de sua publicação no Diário Oficial. 
Dos órgãos participantes: Participará deste certame a Prefeitura de Pitimbu-PB. 
 
1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 
 
1.1  O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da 
ordem de serviços. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento 
vigente Recursos Próprios do Município. 
 

2. DO PAGAMENTO 
  
2.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 
2.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
2.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = lxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I = (Tx/100) 
       365 
 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias úteis, 
assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso entre as partes.  
3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da classificação do 
certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 
contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  
3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Municipal n.º 
015/2019. 
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
PITIMBU/PB. 
3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não mantenha as 
condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem efeito os atos de 
classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a convocação, 
através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de reabertura do certame. 
3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, procederá 
conforme o disposto no edital. 
3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o licitante 
subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que atenda as 
condições do edital.  
3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o Pregoeiro 
negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º do Decreto 
Municipal n.º 015/2019. 
3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 
3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem como 
durante o período de sua vigência. 
3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no Diário 
Oficial. 
3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 
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3.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 
para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser pago 
pela Administração. 
3.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 
3.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
3.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
3.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 
3.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro 
de Preços quando: 
3.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso. 
3.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
4. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 
dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
4.5. A pedido do fornecedor. 
 
5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem justificativa 
aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° da Lei 
n° 10.520/02; 
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5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razão de interesse público; ou  
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação da Prefeitura Municipal de Pitimbu. 
 
6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
6.1 Prazos, condições e local de entrega serão disciplinados pelo Termo de Referência.  
 
7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
7.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
7.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

 
7.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
7.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
 
 
 Pitimbu/PB, _____ de ______________ de 2023.  
 
 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 
identificação e Cargo 

 
 

[Razão social da empresa] 
Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 
CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO X – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2023 - MINUTA CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: ______/2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PITIMBU, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: ................................., 
TENDO POR OBJETIVO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 
 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de PITIMBU, 
Estado da Paraíba, com Sede na Rua João José Monteiro de Souza, Nº 31 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.916.785/0001-59, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal a Senhora Adelma Cristovam dos 
Passos, portador da Cédula de Identidade – RG ********* e do CPF n.º**************, residente e 
domiciliado na ***************, cidade: *********/PB., e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a Empresa: *********************, com sede na **********, ***, 
***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ sob o n.° *******, representado neste ato por: ********* 
Portador(a) do CPF nº: ************************* e  RG nº : ***********************.  
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na 
melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como vinculado ao Eletrônico n.º 019/2023 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico registro de preço – 019/2023, processada 
nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: registro de preço para AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU., conforme abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS: 
4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
 
4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 
dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
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4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
 
4.5 A pedido do fornecedor. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do orçamento vigente 2023 nas 
seguintes dotações: 
 
02.050-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 

02050.10.301.2042.2437 - MANUT.DOS SERVIÇOS ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE(F.M.S.) 

02050.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
02050.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS(F.M.S.) 

02050.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO(F.M.S.) 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 
 
6.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
 
6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = lxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I = (Tx/100) 
       365 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 
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7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitada, deverá 
ser entregue no Município de Pitimbu-Pb., em até 10 (DEZ) dias, após o recebimento da ordem de 
fornecimento/compra, contendo a especificação, marca e a quantidade, devidamente autorizada e identificada. 
7.2 A empresa deverá entregar produtos com pelo menos 70% do prazo de sua validade. 
7.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
7.4. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e assinatura 
no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no conhecimento de 
transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
• Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua perfeita 
qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa e, caso seja 
verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus da CONTRATADA. 
Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto dado como recebido 
definitivamente e aceito; 
• A conferência dos materiais serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 
• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação mediante 
carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 
7.5 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações ou com falhas de funcionamento. 
7.6. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.  
7.7. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2023. O prazo constante nesta 
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
8.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
8.1.4. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 
8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
9.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as especificações do objeto; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto fora dos 
padrões e normas técnicas, no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
 
10.2 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 
11.1.3 Apresentar documentação falsa; 
11.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6 Não mantiver a proposta; 
11.1.7 Cometer fraude fiscal; 
11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
11.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
11.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 
 
11.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
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a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
12.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã, Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes 
ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 
 
12.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 
as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença 
de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, 
providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.   
 
PITIMBU/PB, **** de ******* de **** 
 
******************** 
PREFEITA/ CONTRATANTE 
 
******************* 
CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS 
1.º_______________________________________     2.º__________________________________ 
     RG N.º                                                                            RG N.º 
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Prefeitura Municipal de Pitimbu 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N.º 019/2023- SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e 

disposições da lei 8.666/93 e suas alterações, lei complementar n.º 

123/2006 alterações, bem como toda legislação correlata, tornar público 

aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico 

sistema de registro de preço do tipo menor preço, objetivando o registro 

de preço para Aquisição parcelada de gênero alimentícios, destinados a 

manutenção das atividades do Fundo Municipal de saúde do Município 

de Pitimbu, em sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 

01/09/2023, no Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital e seus anexos poderão 

ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. Demais 

informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL 

localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – centro – 58.324-000 

– Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 

14h00min. 

 

 

Pitimbu-PB, 16 de Agosto de 2023. 

 

 

_______________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021
Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº: 00053/2021. TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021, nos ter-
mos do artigo 65, II, “c” da Lei 8.666/93. OBJETO: contratação de empresa especializada em obras de 
engenharia para adequação de estradas vicinais com pavimentação do acesso a comunidade de Jussaral, 
trecho Cruzeiro, no Município de Natuba–PB, conforme especifi cações do termo de referência. CON-
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Natuba-PB - CNPJ 09.072.448/0001-95 CONTRATADO: B & F 
EDIFICARE ENGENHARIA LTDA – CNPJ 29.842.086/0001-81. MOTIVAÇÃO: alteração do prazo 
de vigência do contrato para acrescentar 180 (Cento e Oitenta) dias.
Natuba-PB, 15 de agosto de 2023.
JOSE LINS DA SILVA FILHO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º 019/2023- SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 e suas 
alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, bem como toda legislação correlata, tornar público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico sistema de registro de preço 
do tipo menor preço, objetivando o registro de preço para Aquisição parcelada de gênero alimentícios, 
destinados a manutenção das atividades do Fundo Municipal de saúde do Município de Pitimbu, em 
sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 01/09/2023, no Endereço eletrônico onde será 
realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital e seus anexos poderão ser obtidos 
nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Mu-
nicipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. Demais informações 
na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 
31 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 16 de Agosto de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Natuba

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
3° TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONCORRÊNCIA 01/2021
CONTRATO N° 565/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada, cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa 
será a de menor preço global, por lote, para Construção de 03 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – 
UBS, PORTE I, nas seguintes localidades: Bairro Raquel Gadelha (Proposta N° 05626.6970001/20-001), 
Distrito de Lagoa dos Estrelas (Proposta N° 05626.6970001/20-002), e o Projeto Mariz (Proposta N° 
05626.6970001/20-003), no Município de Sousa/PB. 
CONTRATADO: ELIZABETE GOMES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO EIRELI CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA. 
OBJETO: O prazo do contrato prorroga por igual período, 06 (seis) meses, a contar deste termo aditivo.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inc II, da Lei n° 8.666/93.
DATA ASSINATURA: 15 de agosto de 2023
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Sousa

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023

O Pregoeiro do Município de Alagoinha, no uso de suas atribuições, CONVOCA todas as empresas 
participante do pregão acima citado, para sessão pública no dia 18/08/2023 as 13:00hs para classifi cação, 
abertura da etapa de lances e habilitação. Maiores informações no endereço, Rua Dr. João Pequeno, 39 
- Centro - Alagoinha-PB, no horário de expediente normal de 08h00min as 12h00min.

Alagoinha, 16 de agosto de 2023.
WALBERTO JOSE DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial

Prefeitura Municipal
de Alagoinha

CONVOCAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2023
CONTRATO Nº 00041/2023. 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA e EDSON SOARES DA SILVA INDUSTRIA E CO-
MERCIO.
OBJETO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração do valor do Contrato nº 00041/2023, com 
acréscimo de R$ 7.025,00, totalizando o valor R$ 35.125,00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dar-se-á alteração contratual, tendo em vista acréscimo de quantitativos 
de móveis planejados por ordem e no interesse da Administração, nos termos do Art. 65, inciso I, “b”, 
§1º da Lei 8.666/93.
Sousa - PB, 28 de julho de 2023. 
CARLOS HENRIQUE MARQUES ABRANTES
Presidente da Câmara

Câmara Municipal
de Sousa

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

Objeto: Contratação de viagens de passageiros, conforme rotas descritas no Termo de Referência, para 
atender as demandas as diversas Secretarias do Município. Tipo: Menor Preço. Entrega das Propostas: 
a partir das 09h00min de 17/08/2023 no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das Pro-
postas: 29/08/2023 às 09h01min (horário de Brasília) no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações e Retirada de Edital: segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, Sala da CPL, Sede da Prefeitura 
Municipal de Borborema/PB, sito a Av. Gov. Pedro Moreno Gondim, S/N - Centro - Borborema - PB, 
Telefone: (083) 3360-1010, Edital: http://www.borborema.pb.gov.br/ ou www.tce.pb.gov.br ou www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Borborema - PB, 16 de agosto de 2023.
ROMUALDO FERNANDES NICOLAU

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Borborema

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço no fornecimento de 
Quentinhas e Coff ee Break para atender as necessidades da Câmara Municipal. FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Presencial nº 00013/2023. DOTAÇÃO: 11.010 CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA 01 
031 2001 2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 15001000 Recursos 
Livres (Ordinário) 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Sousa e: CT Nº 
00062/2023 - 10.08.23 - SZ BARES E RESTAURANTES LTDA - R$ 60.100,00.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de cadeiras para atender as necessidades do Poder 
Legislativo Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00014/2023. DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – CAMARA MUNICIPAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1010 
– CAMARA MUNICIPAL FUNÇÃO: 1 – LEGISLATIVO SUBFUNÇÃO: 31 – AÇÃO LEGISLATIVA 
PROGRAMA: 1 – PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO AÇÃO: 2.1 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL11 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 15001000 – RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO). VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício 
fi nanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Sousa e: CT Nº 00060/2023 - 
10.08.23 - PROJECTO COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 96.820,00.

HOSPITALAR DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 60015/2023. DOTAÇÃO: 
DE ACORDO COM O CONTRATO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras e: CT Nº 60130/2023 - 22.06.23 - CIRU-
FARMA COMERCIAL LTDA - R$ 118,00;.

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO - COPA E COZINHA (alimento, descartável, 
limpeza e higiene) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANS-
PORTE E TRÂNSITO - SCTRANS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00002/2023. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: 
Superintendência Cajazeirense de Transporte e Trânsito e: CT Nº 00016/2023 - Maricelia de Oliveira 
Feitosa - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 18.569,84. ASSINATURA: 16.08.23



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Nº TERMO ADITIVO: 04.2023
REF: PREGÃO PRESENCIAL 00001/2023
REF: TERMO DE CONTRATO 00043/2023
OBJETO: Aquisições parceladas de Combustíveis destinados a atender a Frota Veicular e/ou 

locada a Edilidade até o fim do EXERCÍCIO DE 2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA – MARCUS DIOGO DE LIMA
CONTRATADO: LUZIA MARQUES DA SILVA – ME CNPJ: 06.052.003/0002-36.
OBJETO DO TERMO: O presente Termo de Aditivo de nº 04.2023, tem por objeto, o aditivo aos 

preços dos litros de Óleo diesel S 10, R$ 5,50 – litro do óleo diesel S10 (vigência a partir do dia 
16.08.2023), preço anterior: (R$ 5,04) – Contrato Inicial

DATA RATIFICAÇÃO: 15.08.2023
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 – Par. 5º, Lei 8.666/93 e alterações posteriores
DATA TERMO ADITIVO 04.2023: 16.08.2023
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Até Dezembro de 2023.
OBS: Publicado para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO 
DE ATUALIZAÇÃO DESTINADOS AOS AGENTES DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO 
DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00074/2023. DOTAÇÃO: RECURSOS 
PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS Dotação consignada no orçamento vigente 2023 
– Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARABIRA e SAVEDRA & AMARAL TRÂNSITO BRASIL LTDA– CNPJ: 26.773.579/0001-19- 
CT Nº 00655/2023 – 16.08.2023 - R$ 13.400,00 (Treze Mil e Quatrocentos Reais).

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA MELHOR ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00077/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Guarabira/OUTROS: Elemento de despesa – 3.3.90.30.01 – material de consumo; 3.3.90.39.01 – outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica. VIGÊNCIA: até 01/08/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefei-
tura Municipal de Guarabira e: CT Nº 00649/2023 - 01.08.23 - MARCIA LUCINDA DA SILVA CABRAL 
LTDA - R$ 16.900,00; CT Nº 00650/2023 - 01.08.23 - ROSELMA VIEIRA SOARES - ME - R$ 27.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
QUALIFICAÇÃO EM PANIFICAÇÃO DESTINADO AOS USUÁRIOS DA FAZENDA ESPERANÇA NO 
MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00073/2023. DOTAÇÃO: 
RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS Dotação consignada no orçamento 
vigente 2023 – Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI– 
CNPJ: 03.775.588/0001-43 - CT Nº 00654/2023 – 15.08.2023 - R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais).

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00073/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO 

DE QUALIFICAÇÃO EM PANIFICAÇÃO DESTINADO AOS USUÁRIOS DA FAZENDA ESPERANÇA 
NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Prefeito.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 15/08/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2023 SRP
A Prefeitura Municipal de Gurjão através da Pregoeira abaixo transcrito TORNA PÚBLICO e 

comunica aos interessados que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 013/2023 SRP, do tipo Menor Preço, objetivando o sistema de registro de preços para 
aquisição de medicamentos éticos, genéricos e simulares, para a distribuição à população carente 
do município, através da secretaria municipal de saúde conforme receita médica, considerando o 
maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, 
revista ABC FARMA, órgão oficial da associação brasileira de comércio farmacêutico. Data de 
Abertura: 29/08/2023 às 10:00h. O Edital pode ser obtido na sede da Prefeitura de Gurjão, situada 
à Rua Vicente Borges Gurjão, 158, Centro, Gurjão – Paraíba no site: www.tce.pb.gov.br. Outras 
informações pelo e-mail: cplgurjaopb@gmail.com, no horário das 08:00 às 12:00.

Gurjão - PB, 16 de agosto de 2023.
Rayssa Eutália Gurjão Coutinho Borges

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
COMUNICADO - LANCES VERBAIS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2023
O Pregoeiro Oficial comunica que a sessão pública para continuidade dos trabalhos - fase de 

lances verbais - da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00021/2023, que objetiva: Aquisição 
parcelada de equipamentos hospitalares diversos; será realizada às 09:00 horas do dia 23 de agosto 
de 2023, no mesmo local da primeira reunião na Praça Vila do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB. 
Informações: no horário das 08:00 às 12:00 dos dias úteis, no referido endereço.

Ingá - PB, 16 de Agosto de 2023
MARKSON RONE CORDEIRO DA SILVA SOUZA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ
RESULTADO FINAL

CREDENCIADOS
CHAMADA PÚBLICA DE SERVIÇO Nº 00004/2023

OBJETO: Credenciamento para contratação de profissionais, pessoa jurídica, para a prestação 
de serviços de saúde e apoio diagnóstico, no Cadastro do Sistema Único de Saúde - SUS, na área 
de clínica médica, em caráter complementar à Rede Municipal de Saúde, destinado ao atendimento 
de pacientes deste Município. LISTA CLASSIFICATÓRIA DOS CREDENCIADOS: 1º - Medmais 
Saúde Ltda. - CNPJ 43.131.976/0001-06; 2º - HSM2 Clínicas e Serviços em Saúde Ltda. - CNPJ 
32.214.377/0001-30; 3º - MCA Serviços Médicos Ltda. - CNPJ 28.166.069/0001-09; e 4º - I2 Ser-
viços Saúde Ltda. - CNPJ 35.996.035/0001-07. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, Praça Vila do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. E-mail: licitacao@inga.pb.gov.br. 

Ingá - PB, 16 de Agosto de 2023
MARKSON RONE CORDEIRO DA SILVA SOUZA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00029/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE (FOLHA DE PAGAMENTO, ALMOXARIFADO E 
AÇÃO SOCIAL), VISANDO ATENDER DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: FRAN INFORMÁTICA LTDA - R$ 34.200,00.

Juazeirinho - PB, 31 de Julho de 2023
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00029/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00029/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE (FOLHA DE PAGAMENTO, ALMOXARIFADO E 
AÇÃO SOCIAL), VISANDO ATENDER DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: FRAN INFORMÁTICA LTDA - R$ 34.200,00.

Juazeirinho - PB, 31 de Julho de 2023
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE (FO-
LHA DE PAGAMENTO, ALMOXARIFADO E AÇÃO SOCIAL), VISANDO ATENDER DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00029/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Juazeirinho: 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS – 04. 
123. 0002. 2017 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS – 02.180 SECRETARIA MUNIC. DE 
PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS – 04. 122. 0002. 2162 ATIVIDADES DA SEC. 
MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS – 3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: ATÉ 01/08/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 09701/2023 - 01.08.23 - FRAN INFORMÁTICA LTDA - R$ 34.200,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2023
O Pregoeiro do Município no uso de suas atribuições torna público o Resultado do Pregão Eletrô-

nico nº 00034/2023 que tem como objetivo: Aquisição de materiais e equipamentos de informática em 
geral para as diversas secretarias do município de Manaíra/PB. DO RESULTADO: Licitante declarado 
vencedor e respectivo valor total da contratação: A H DA S MORAES – ME – CNPJ Nº 02.437.839/0001-
17 - VALOR: R$ 1.500,00; BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ 
Nº 08.692.456/0001-71 – VALOR: R$ 1.820,00; CLAUDIO CICERO LUIZ T. DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 
11.591.893/0001-03 – VALOR: R$ 13.120,40; CONTIGO SOLUÇOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA 
- CNPJ Nº 14.065.989/0001-26 - VALOR: R$ 6.173,00; DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA – CNPJ Nº 
40.223.106/0001-79 - VALOR: R$ 465,00; ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONI-
COS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA – CNPJ Nº 18.828.894/0003-30 - VALOR: R$ 202,50; GDA 
SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA; CNPJ Nº 08.281.458/0001-78 – VALOR: R$ 13.815,00; GWC 
INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA – CNPJ Nº 49.329.140/0001-
05 – VALOR: R$ 5.285,40; HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E 
ELETROELETRONICOS LTDA – CNPJ Nº  29.391.476/0001-82 – VALOR: R$ 12.367,05; IMPÉRIO DO 
PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME – CNPJ Nº 20.081.724/0001-14 – VALOR: R$ 9.418,00; ISA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ Nº 50.306.476/0001-23 – VALOR: 
R$ 51.350,00; JOSE MURILO DE MEDEIROS SILVA – CNPJ Nº 29.883.721/0001-79 – VALOR: R$ 
38.927,20; MARIA JOSE FREIRES DA SILVA DIAS – CNPJ Nº 42.092.696/0001-73 – VALOR: R$ 
12.815,00; P D S DE ALMEIDA – CNPJ Nº 45.088.720/0001-99 – VALOR: R$ 37.490,00; RRA COMER-
CIO ELETRO-FONIA LTDA – CNPJ Nº 44.307.153/0001-51 – VALOR: R$ 3.391,70; TKS IMPORTS 
LTDA – CNPJ Nº 49.341.541/0001-72 – VALOR: R$ 9.969,00; V C FRANCA DE A LEITE; CNPJ Nº 
44.132.269/0001-05 – VALOR: R$ 1.990,00. VALOR TOTAL: R$ 220.099,25.

Manaíra – PB, 15 de agosto de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2023 
O Prefeito do Município de Manaíra, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: HOMOLOGAR 

o resultado da licitação, modalidade pregão Eletrônico nº 00034/2023, que objetiva: Aquisição de materiais 
e equipamentos de informática em geral para as diversas secretarias do município de Manaíra/PB; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) 
vencedor(es): A H DA S MORAES – ME – CNPJ Nº 02.437.839/0001-17 - VALOR: R$ 1.500,00; BNB 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ Nº 08.692.456/0001-71 – VALOR: 
R$ 1.820,00; CLAUDIO CICERO LUIZ T. DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 11.591.893/0001-03 – VALOR: R$ 
13.120,40; CONTIGO SOLUÇOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 14.065.989/0001-26 - 
VALOR: R$ 6.173,00; DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA – CNPJ Nº 40.223.106/0001-79 - VALOR: R$ 
465,00; ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA – CNPJ Nº 18.828.894/0003-30 - VALOR: R$ 202,50; GDA SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA; CNPJ Nº 08.281.458/0001-78 – VALOR: R$ 13.815,00; GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA – CNPJ Nº 49.329.140/0001-05 – VALOR: R$ 5.285,40; HMA 
COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA – 
CNPJ Nº  29.391.476/0001-82 – VALOR: R$ 12.367,05; IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS 
LTDA ME – CNPJ Nº 20.081.724/0001-14 – VALOR: R$ 9.418,00; ISA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE INFORMATICA LTDA – CNPJ Nº 50.306.476/0001-23 – VALOR: R$ 51.350,00; JOSE MURILO DE 
MEDEIROS SILVA – CNPJ Nº 29.883.721/0001-79 – VALOR: R$ 38.927,20; MARIA JOSE FREIRES 
DA SILVA DIAS – CNPJ Nº 42.092.696/0001-73 – VALOR: R$ 12.815,00; P D S DE ALMEIDA – CNPJ 
Nº 45.088.720/0001-99 – VALOR: R$ 37.490,00; RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA – CNPJ Nº 
44.307.153/0001-51 – VALOR: R$ 3.391,70; TKS IMPORTS LTDA – CNPJ Nº 49.341.541/0001-72 – 
VALOR: R$ 9.969,00; V C FRANCA DE A LEITE; CNPJ Nº 44.132.269/0001-05 – VALOR: R$ 1.990,00. 
VALOR TOTAL: R$ 220.099,25.

Manaíra – PB, 16 de agosto de 2023.
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2023
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática em geral para as diversas secretarias 

do município de Manaíra/PB. O PREGOEIRO OFICIAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
através e observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº 00034/2023, com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, a: A H DA S MORAES – ME – CNPJ Nº 02.437.839/0001-17 - VALOR: R$ 1.500,00; BNB 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ Nº 08.692.456/0001-71 – VALOR: 
R$ 1.820,00; CLAUDIO CICERO LUIZ T. DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 11.591.893/0001-03 – VALOR: R$ 
13.120,40; CONTIGO SOLUÇOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA - CNPJ Nº 14.065.989/0001-26 - 
VALOR: R$ 6.173,00; DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA – CNPJ Nº 40.223.106/0001-79 - VALOR: R$ 
465,00; ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA – CNPJ Nº 18.828.894/0003-30 - VALOR: R$ 202,50; GDA SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA; CNPJ Nº 08.281.458/0001-78 – VALOR: R$ 13.815,00; GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA – CNPJ Nº 49.329.140/0001-05 – VALOR: R$ 5.285,40; HMA 
COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA – 
CNPJ Nº  29.391.476/0001-82 – VALOR: R$ 12.367,05; IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS 
LTDA ME – CNPJ Nº 20.081.724/0001-14 – VALOR: R$ 9.418,00; ISA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE INFORMATICA LTDA – CNPJ Nº 50.306.476/0001-23 – VALOR: R$ 51.350,00; JOSE MURILO DE 
MEDEIROS SILVA – CNPJ Nº 29.883.721/0001-79 – VALOR: R$ 38.927,20; MARIA JOSE FREIRES 
DA SILVA DIAS – CNPJ Nº 42.092.696/0001-73 – VALOR: R$ 12.815,00; P D S DE ALMEIDA – CNPJ 
Nº 45.088.720/0001-99 – VALOR: R$ 37.490,00; RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA – CNPJ Nº 
44.307.153/0001-51 – VALOR: R$ 3.391,70; TKS IMPORTS LTDA – CNPJ Nº 49.341.541/0001-72 – 
VALOR: R$ 9.969,00; V C FRANCA DE A LEITE; CNPJ Nº 44.132.269/0001-05 – VALOR: R$ 1.990,00. 
VALOR TOTAL: R$ 220.099,25.

Manaíra – PB, 15 de agosto de 2023.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Pregoeiro Oficial
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021

Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº: 00053/2021. TOMADA DE PREÇOS Nº 00010/2021, nos 
termos do artigo 65, II, “c” da Lei 8.666/93. OBJETO: contratação de empresa especializada em 
obras de engenharia para adequação de estradas vicinais com pavimentação do acesso a comuni-
dade de Jussaral, trecho Cruzeiro, no Município de Natuba–PB, conforme especificações do termo 
de referência. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Natuba-PB - CNPJ 09.072.448/0001-95 
CONTRATADO: B & F EDIFICARE ENGENHARIA LTDA – CNPJ 29.842.086/0001-81. MOTIVAÇÃO: 
alteração do prazo de vigência do contrato para acrescentar 180 (Cento e Oitenta) dias.

Natuba-PB, 15 de agosto de 2023.
JOSE LINS DA SILVA FILHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM
ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011/2023
Na edição Nº 17.922 do DOE dia 15 de agosto de 2023, na página 20, e no Jornal a União do 

dia 15 de agosto de2023, onde lê-se “29/08/2023”, lê-se corretamente “31/08/2023”.
Prefeitura Municipal de Passagem/PB, 16 de agosto de 2023.

ARMANDO GOMES FERREIRA
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato nº 01.00001/2023, em 02.01.2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa POSTO DE COMBUSTÍVEL SS LTDA 
OBJETO CONTRATUAL: Aquisição de combustíveis atendendo as necessidades de todas 

secretarias com o abastecimento na cidade de Piancó-PB durante o exercício de 2023.
OBJETO DO ADITIVO:  Alteração de Valor.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 16 de agosto de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00039/2022
A Prefeitura Municipal de Piancó, através da Comissão de Licitação, torna público para 

conhecimento dos interessados, ERRATA de Extrato do Primeiro Termo de Aditivo referente a 
Pregão Eletrônico nº 00039/2022 publicado no Diário Oficial do Estado e JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO DA PARAIBA, veiculados no dia 10/08/2023. A comissão informa que houve erro de 
digitação referente ao objeto do aditivo descrita no extrato do termo de aditivo, onde se lê OBJETO 
DO ADITIVO: Alteração de valor, leia-se OBJETO DO ADITIVO: Alteração de quantidade/valor. Os 
demais atos estão inteiramente corretos.

Piancó -PB, 16 de agosto de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N.º 019/2023- SRP
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 e 

suas alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, bem como toda legislação correlata, tornar 
público aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico sistema de registro 
de preço do tipo menor preço, objetivando o registro de preço para Aquisição parcelada de gênero 
alimentícios, destinados a manutenção das atividades do Fundo Municipal de saúde do Município de 
Pitimbu, em sessão pública que realizar-se a às 10:h01min do dia 01/09/2023, no Endereço eletrônico 
onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br . O edital e seus anexos poderão ser 
obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. Demais informações 
na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 
31 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 16 de Agosto de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00030/2023
A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 

00030/2023, para o dia 01 de Setembro de 2023 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 01 de Setembro de 2023 às 09:05 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata - PB. Telefone: 
(083) 3390–1126. E-mail: cplpmprata@gmail.com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2023
A Pregoeira Oficial comunica a suspensão do Pregão Eletrônico nº 00032/2023, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE 02 CARROS PIPA PARA ABASTECIMENTO NA ZONA RURAL DO MUNICÍ-
PIO. Justificativa: Razões de interesse público. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata - PB. Telefone: (083) 
3390–1126. E-mail: cplpmprata@gmail.com. 

Prata - PB, 16 de Agosto de 2023
CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00017/2023
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua 

João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, às 09:30 horas do dia 01 de setembro de 
2023, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO POLIESPORTIVO COBERTO ANEXO A ESCOLA 
DO SOARES – QUEIMADAS–PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@
gmail.com. Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/. 

Queimadas - PB, 16 de agosto de 2023
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2023, que 
objetiva: ATRAÇÃO ARTÍSTICA, BRASAS DO FORRÓ, PARA APRESENTAÇÃO NA EDIÇÃO 2023 DO 
CAMINHOS DO FRIO, DA ETAPA DO MUNICÍPIO; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDI-
CO o seu objeto a: BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA - R$ 50.000,00.

Remígio - PB, 15 de Agosto de 2023
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00018/2023. OBJETO: ATRAÇÃO ARTÍSTICA, 

BRASAS DO FORRÓ, PARA APRESENTAÇÃO NA EDIÇÃO 2023 DO CAMINHOS DO FRIO, DA 
ETAPA DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento 
Econômico. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 15/08/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: ATRAÇÃO ARTÍSTICA, BRASAS DO FORRÓ, PARA APRESENTAÇÃO NA EDIÇÃO 
2023 DO CAMINHOS DO FRIO, DA ETAPA DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00018/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Remígio: 02.120 
Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 13 392 1005 2041 Promoção de 
Eventos Sociais e Culturais 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de 
Recursos 15001000 Recursos Livres (Ordinário). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00251/2023 - 15.08.23 
- BRASAS DO FORRO COMERCIO E LOCACAO DE MATERIAL LTDA - R$ 50.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
AVISO JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041/2023
A Pregoeira Oficial do Município de Santa Cruz/PB, em face das informações constantes dos 

autos e com base no Parecer Jurídico expedido pela Procuradoria deste Município, conhece o 
pedido de impugnação interposto pela empresa Mascarello Carrocerias e Ônibus Ltda., inscrita 
no CNPJ: 05.440.065/0001-71, em face do prazo de entrega constante do Edital do Pregão em 
epígrafe, para, no mérito, nega provimento, razão pela qual se proceda com a continuidade das 
demais fases do presente certame.

Santa Cruz - PB, 16 de agosto de 2023.
MARIA GERLANE GERMANO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00038/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Professor Nestor Antunes de Oliveira, S\N - Centro - Santa Cruz - PB, por meio do site www.portal-
decompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: FORNECIMENTO 
GRADUAL DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. Abertura da 
sessão pública: 10:30 horas do dia 30 de Agosto de 2023. Início da fase de lances: 10:31 horas do 
dia 30 de Agosto de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 981881693. E-mail: 
licitacaosantacruz@gmail.com. Edital: http://www.santacruz.pb.gov.br/transparencia/licitacoes; www.
tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Santa Cruz - PB, 16 de agosto de 2023
MARIA GERLANE GERMANO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2023
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas – PB, torna público a licitação sob 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de material permanente 
para todas as Secretarias e Fundos municipais do Município de São José de Espinharas-
-PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 31/08/2023. Fundamento legal: 
Lei Nº 10.520/02, Decreto Nº 10.024/2019, Lei Nº 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal 
de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 
às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São 
José de Espinharas - PB.

São José de Espinharas – PB, 16 Agosto de 2023.
José Matheus Paulo Morais

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2023
O Pregoeiro Oficial do Município de São José de Espinharas/PB, no uso de suas atribuições 

informa aos interessados o Resultado de Julgamento de Recurso Administrativo do Pregão 
Eletrônico Nº 00021/2023 (item 11), interposto pela empresa BRAVA SUL COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO EIRELI, CNPJ: 42.418.039/0001-73, que tem como objeto 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (MÉDICO E ADMINISTRATIVO) 
PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DE ESPINHARAS CONFORME PROPOSTA Nº 11418606000122002, o mesmo foi JULGADO 
PROCEDENTE  conforme decisão nos autos do processo. Outros esclarecimentos poderão 
ser fornecidos na Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, 
na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas – PB e E-mail: licitacao@
saojosedeespinharas.pb.gov.br.

São José de Espinharas/PB –16 de Agosto de 2023
José Matheus Paulo Morais

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. º 015/2023-SRP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO torna público nos termos Lei federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial do tipo menor preço em reunião que ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal 
de Sobrado, no dia 30 de Agosto de 2023 as 10h00min, tendo como objetivo: Eventual Contratação 
de empresa para fornecimento de licença de uso e locação de software de gestão pública muni-
cipal para serem utilizados na prefeitura municipal de Sobrado/PB. A reunião ocorrerá na sala da 
COPELI o prédio sede da Prefeitura Municipal de Sobrado, na rua Manoel de Sales, 178, centro, 
sobrado – PB, CEP: 58.342-000. Informações: cplsobrado@gmail.com 

Sobrado - PB, 16 de agosto de 2023
WILSON LOURENÇO DE BRITO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA Nº 021/2023 LEI 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 151/2023
OBJETO: Aquisição de medalhas, troféus, agendas, caixas, chaveiros, canecas e garrafas 

para atender a demanda da secretaria municipal de cultura, secretaria de educação, secretaria 
de juventude, esporte e turismo e secretaria de desenvolvimento humano do município de Teixei-
ra – PB. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 57.082,58 (Cinquenta e sete mil e 
oitenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 18 de agosto de 2023 às 8:00 horas e TÉRMINO EM: 23 de agosto de 2023 às 08:29 
horas, que deverá ser encaminhada ao e-mail: contratacaodireta@teixeira.pb.gov.br; ABERTURA 
PROPOSTA DE PREÇOS: 23 de agosto de 2023 às 08:30; JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM; PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:   exclusiva/ME/EPP; Amparo Legal no Lei 
14.133/2021, Art. 75, II; O Termo de Referência/Projeto Básico da Dispensa encontra-se disponível 
no site www.teixeira.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 16 de agosto de 2023.
CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA ROCHA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMT

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – 2° CHAMADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023
PROCESSO Nº 19.000.024681.2022

OBJETO/ÓRGÃO(S):  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TESTES, COM CESSÃO 
DE COMODATO, destinado ao LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DA PARAÍBA – 
LACEN/PB, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 30/08/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
NÚMERO DO PREGÃO NO SISTEMA COMPRAS.GOV; 900452023
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic08@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-00942-2
João Pessoa, 16 de agosto de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023
PROCESSO Nº 31.205.008271.2022

OBJETO/ÓRGÃO(S):  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUS-
TÍVEIS PARA VEÍCULOS, destinado à SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE - SUDEMA, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 30/08/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic07@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-00688-6
João Pessoa, 16 de agosto de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

CONCORRÊNCIA Nº 05/2023
Registro CGE Nº 23-01108-5

COMUNICADO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José 

Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
comunica aos participantes CONCORRÊNCIA Nº 05/2023 (Obras de Pavimentação Asfáltica das 
Travessias Urbana nas cidades Alagoa Nova, Guarabira, Pilões, Pocinhos, Solânea, Curral de Cima, 
Gurinhém, Marcação, Riachão, Riachão do Poço, com 18,78 km de extensão), que no decorrer 
do prazo recursal, impetrou recurso contra a decisão da Comissão, a Empresa: CONSTRUTORA 
ROCHA CAVALCANTE LTDA  através do processo DER-PRC-2023/05139. Desta forma, em 
atendimento aos parágrafos 3º e 5º do artigo 109 da Lei de Licitações e Contratos, os autos do 
processo ficará com vista franqueada ao interessado na sala desta comissão.

A CPL informa, ainda, que fica aberto o prazo para impugnação ao(s) recurso(s) a partir da 
data desta publicação no protocolo do DER/PB, presencial ou através do e-mail:protocolo@
der.pb.gov.br .

João Pessoa, 16 de agosto de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONVITE  Nº 04/2023 - REPETIÇÃO
Registro CGE Nº 23-01331-9

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado 

a Av. José Américo de Almeida, s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, comunica aos participantes da CONVITE Nº 04/2023 (Implantação da Si-
nalização Semafórica, Vertical e Horizontal na interseção das Rodovias BR-101/PB-057, em 
Mamanguape/PB), que após análise detalhada na documentação da Proposta de Preços, 
respaldada na legislação vigente, Edital da licitação em epígrafe, em especial em suas Cláu-
sulas 11.0 considera classificada a Empresa SINALES - SINALIZAÇÃO ESPÍRITO SANTO 
LTDA –  R$  168.081,71

A CPL comunica que fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, no protocolo 
do DER/PB 

João Pessoa, 16 de agosto de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES-PRC-2022/03201
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022

DATA DE ABERTURA: 30/08/2023 - ÀS 13h.
INÍCIO DA DISPUTA: 30/08/2023 – ÀS 14h.
REGISTRO CGE Nº 23-01831-6
LICITAÇÃO BB Nº 1015404
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VANS ADAPTADAS, INCLUIN-

DO O SERVIÇO DE MOTORISTA, PARA O TRANSPORTE DE CADEIRANTES PARA O CER-IV, 
EM SOUSA-PB.

O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, por sua Pregoeira Substi-
tuta, Sra. Mariana Freire de Sousa, nomeada pela Portaria nº 171/2023/GS/SES, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará a licitação a cima, na modalidade Pregão do 
tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço global por Lote. O Edital ficará à disposição dos 
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada na Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, João Pessoa–PB ou nos endereços 
eletrônicos dos portais www.licitacoes-e.com.br e www.centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE 
LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Decreto Estadual nº. 
24.649/2003, e, subsidiariamente, Lei nº 8.666/1993. Fonte de recursos: 500 - RECURSOS 
NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Consultas com a Pregoeira e a sua Equipe de Apoio no 
HORÁRIO de 08h às 12h e de 13:30 às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9092 ou pelo e-
-mail: cpl@ses.pb.gov.br.   

João Pessoa, 16 de agosto de 2023.
Mariana Freire de Sousa

Pregoeira Substituta da CPL/SES-PB
Matrícula nº 186.788-1
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